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PARECER JURÍDICO n.: 013/2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Projeto de Lei nº. 1.657 de 19 de Fevereiro de 2026, 
que “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE REAJUSTE 
REMUNERATÓRIO AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da 
constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em 
epígrafe, que autoriza a conceder aos servidores públicos do 
Magistério Municipal, RGA nos termos do anexo único do 
presente PL.

2. Fundamentação:

O Prefeito Municipal, nos ternos do artigo 211 da 
constituição Federal, bem como baseada na Lei 11.738/2008, 
encaminhou o Presente Projeto de Lei que altera e acrescenta 
dispositivos na Lei 1.555 de 20 de junho de 2008.

Em 16 de julho de 2008 foi sancionada a Lei n° 11.738, 
que instituiu o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica, 
regulamentando disposição constitucional (alínea ‘e’ do inciso III 
do caput do artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias).

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista formal, 
constatamos que a proposta em tela segue o disposto no Artigo 
28 §1º. 2 da Lei Orgânica do Município quanto à iniciativa.
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No que concerne à análise material da proposição em 
comento, isto é, a sujeição de seu objetivo à efetiva concreção 
da disposição legal, verifica-se que, no sentido de garantir o 
Plano de Carreira específico para o magistério público, trazendo 
inovações em relação à evolução funcional dos integrantes do 
quadro de magistério, de forma a valorizar os profissionais que 
buscam níveis mais elevados de graduação, o que reflete 
sobremaneira a qualidade de ensino municipal.

Outrossim, no tocante ao impasse sobre a regra do piso 
salarial a UVESP em seu parecer assim se manifestou, 

“O PAGAMENTO DO PISO É DE 
RESPONSABILIDADADE das prefeituras e estados, 
a partir de recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb) repassados pela União, além da 
arrecadação de impostos”.

A polêmica é em torno dos critérios usados 
para definir o percentual de reajuste. Um novo 
Fundeb entrou em vigor em 2021 e, por essa 
razão, a CNM, entidade que representa os 
municípios, questiona as regras se basearem no 
Fundeb de 2007.

A CNM diz ainda que o critério utilizado não 
respeita a Emenda Constitucional 108/2020, que 
incluiu o art. 212-A na Constituição Federal, que 
diz que "lei específica disporá sobre o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do 
magistério da educação básica pública."

“O MEC defende haver "entendimento 
jurídico consolidado e vigente sobre a questão", 
garantindo respaldo técnico e jurídico aos critérios 
de reajuste”. (UVESP 12 de abril 2023)

Pelas precedentes razões, manifestamos nosso parecer 
pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.308 de 29 de Abril 
de 2023, por contemplar todos os requisitos constitucionais e 
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legais exigidos para sua regular tramitação nesta Câmara 
Municipal.
 
3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina 
pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e 
votação da matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta 
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões 
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 
representantes do povo e constituem-se em manifestação 
efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião 
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos 
membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões 
e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 24 de fevereiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
OAB/SP 276.158
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 26 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7AB7HU6K6BVV
5T3B, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 7AB7-HU6K-6BVV-5T3B
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